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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

Justificação

O Vereador Alécio Espínola/PSC, nos termos que regem o art.
116 do Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe a Mesa
Diretora, após a sua leitura no Pequeno Expediente, seja
encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal,
perante a Secretaria competente, solicitando a construção de
calçadas ao redor da Escola Edison Pietrobelli -- Caie II, no
Bairro Paulo Godoy.

É a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 20 de janeiro de 2017.

Tendo conhecimento da situação citada dos moradores do Bairro Paulo Godoy,
pedimos que seja feita através da secretaria competente a construção de calçadas ao redor da
escola Edison Pietrobelli - Caie II localizada na rua Titó Muffato n° 2581, pois a situação no
local vem causando transtorno aos pedestres e usuários da via pública, pois não tendo como
local adequado para andar principalmente as crianças, professores e pais que necessitam
diariamente do calçamento precisado transitar na pista de rolamento, tendo assim riscos de
acidentes.
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